
CULTURA

• Dia do Barroco Mineiro e Bicentenário de Aleijadinho – Lei nº 20.470, de 26/11/2012

Ementa: Institui o Dia do Barroco Mineiro e declara o 
ano  de  2014  como  o  Ano  de  Comemoração  do 
Bicentenário de Aleijadinho. 

Origem: Projeto de Lei nº 3.396/2012, de autoria do 
Deputado Dinis Pinheiro.

O Dia do Barroco Mineiro, fixado em 18 de novembro, e a Comemoração do Bicentenário 

de  Aleijadinho,  em  2014,  têm  a  finalidade  de  promover  o  patrimônio  cultural  associado  às 

manifestações artístico-culturais desse período histórico e, em particular, à obra de Aleijadinho, 

além de sensibilizar a sociedade para a importância da preservação das heranças culturais dos 

diferentes grupos formadores da sociedade mineira,  preceito que consta das Constituições da 

República e do Estado.

O reconhecimento de que a obra de Aleijadinho é máxima expressão plástica do barroco 

mineiro  dá ensejo  à reflexão sobre os marcos referenciais  da cultura mineira  e brasileira,  as 

formas mais adequadas para a sua proteção e como essas referências culturais podem contribuir 

para o desenvolvimento do Estado e do País. Isso fortalece a relevância do debate acerca da 

apropriação e do uso dos bens e sítios protegidos,  bem como  de sua inserção na dinâmica 

cultural e econômica,para estabelecer as diretrizes das políticas públicas relativas ao patrimônio 

cultural. 

Minas Gerais é uma das unidades da federação que mais possui bens protegidos pelo 

Instituto  Nacional  do Patrimônio  Histórico  e Artístico  –  Iphan.  O Estado também abriga  bens 

integrantes da Lista do Patrimônio Mundial da Unesco como os núcleos históricos de Ouro Preto, 

Congonhas e Diamantina, além de acervos arquivísticos, musicais e naturais de grande relevância 

histórica, artística e paisagística.

GCT/GEC/ACP

1


	Cultura

